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Considerando que, para parte dos terrenos abrangidos 
pela mencionada zona de caça, foi requerida a concessão 
de uma zona de caça associativa a favor da mesma As-
sociação;

Com fundamento no disposto no artigo 22.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal de Beja:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por dois períodos 
iguais, à Associação de Caçadores Desportistas do Padrão, 
com o número de identificação fiscal 505341093 e sede 
na Escola do Padrão, caixa postal 3532, 7800 -653 Nossa 
Senhora das Neves, a zona de caça associativa do Padrão 
(processo n.º 4967 -AFN), englobando vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Nossa Senhora das Neves, 
Salvada, Quintos e Salvador, município de Beja, com a 
área de 1025 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 22 de 
Setembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1105/2008
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.º 108/98, de 26 de Fevereiro, alterada 
pela Portaria n.º 1017/2006, de 19 de Setembro, foi 
concessionada à Associação de Caça Desportiva do 
Bonfim a zona de caça associativa do Bonfim (processo 
n.º 2000 -AFN), situada no município de Monção, com 
a área de 2126 ha e não 2127 ha como é referido na 
Portaria n.º 1017/2006.

A concessionária requereu agora a desanexação de al-
guns prédios rústicos da referida zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, que sejam desanexados da presente zona de caça 
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Lordelo 
e Trute, município de Monção, com a área de 491 ha, 
ficando a mesma com a área total de 1635 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 22 de 
Setembro de 2008. 

  




